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Fotha N. J5 lt"zAVISO DE DISPENSA ELETRONICA

PROcESSO N0 2025.07.18.1

pROCESSO DESTTNADO A PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006' COM

REDAçÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N0 14712014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART.40, DA LEI 14,133121,

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, poÍ intermédio da Secretaria Municipal de

Adminiskaçã0, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inclso ll, nos lermos da Lei 14.133, de 10

de abril de 2021 , da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçóes aplicáveis.

Data da Sessão: 28 de julho de 2025.

Link da plataforma eletrônica: s://bllcom m

Horário da Fase de Lances: de 08:30 ate às 14:30,

REFERÊNCh DE TEM 0: Para todas as referências de tem po será observado o horáío de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema elekÔnico e na documentação re lativa ao certame,

DA FORMALZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIME NTOS

Link: h ttos://bllco m0ras.c0m

1 . DO OBJETO
mais vantajosa visando a aquisição de persianas

ao atendimento das necessidades da Secretaria

conforme condiçoes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos.

1,2 - A contratação será dividida For Lote, conforme tabela constante no Termo de ReÍerência, Anexo I deste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

1,2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao Íornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.

2 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELET RôHrca
2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitaçoes e

1.1 - 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta

horizontais, incluindo Íornecimento e instalaçã0, destinadas

Municipal de Finanças - SEFIN de Juazeiro do Norte/CE,
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Leilões, disponivel no endereço elelrônico bllcompras.com

2.2 - O Íornecedor é o responsável por qualquer lransação efetuada diretamente ou por seu repÍesenlante no

Sistema de Dispensa Eleirônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevldo da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que nâo atendam às condiçoes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autoi do anteproJeto, do profeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em ionsórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

.i..riiro, ou empresa da qual o autor do pÍojeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cenio) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela necessárlos;
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c) pessoa fislca ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconêncla de sanÇão que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista ou civil

.ô, âlrigente do órgão ou entidade conÍatante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na flscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinldade, até o terceiro grau;

e) empresas controladbras, controladas ou cotigadas, nos termos da Lei n0 ô.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridlca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

1uáicialmente, com irânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de lrabalhadores a

tondiçôes análogas às de esciavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2,3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.3.3 2 - Apilóa-se o disposto na alinea "c'também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

tisi.á ou ;riiOica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilíclto ou a utilização fraudulenta da

personalidade juridica do fornecedor,

ZS I - OrganiiaçAes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

74ôl201 4-TCU-Plenário).

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisÍaçam todas as exigências,

especiÍicaçôes e normas contidas no Termo de ReÍerência em anexo'

2.À.1 - Os'critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tÍatamento diferenciado e simplificado destinado às

,i.,oa.praa6 e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei complementar no

123t2OOà, com a redação dadà pela Lei Complementat no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133121 .
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RESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAM ENTO DA PROPOSTA INICIAL3. DO ING

J. I 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica se dará com o cadastramento de sua

proposta lnicial, na forma desle item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa EletrÔnica, encaminhará'

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriÇão do objeto oÍertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

ã.3 - todrr as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada

3,4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na enkega do Produto.
3.4,1 - Os preços ãÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de excluslva

responsabiliàadá do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de

erro, omissáo ou qualquer outro pretexlo.

3.S - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas contldas,

em confoimidade óom o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa EletrÔnica, assumindo o

proponenle o compromisso de executar os serviços/fornecer os produlos nos seus termos, bem como de

iorn..., os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os Íomecedores poderão retiráJa, substituila ou modiÍicála,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:
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3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceíame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrênclas posteriores;

3,7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 200ô, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aís. 42 a 49.

3.7.3 - que está crente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anex0sl
3,7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaÇoes que forem eÍetuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras;

3.7.S - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no 8.213/91.

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de'14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituiçã0.

4.DAFASE DE LANCES

4.1 - A paíir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e su

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances tambem já previsto neste aviso,

4.2 - lnlciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

4.2,'1 - 0 lance deverá ser oÍertado pelo valor global por item,

4.3 - O fornecedoÍ somente podeiá oÍerecer valor inÍerior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

+.ã.f - O Íornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia vencendo o

certame, desde que inferiores ao menoÍ por ele oÍertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

deflnidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa Elekônica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu enceframento,

com o ordenamento e divutgaÇão dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0.

4.7,1 - O encerramento Oitale Oe lances ocorrerá de Íorma automática pontualmenle no horário lndicado,

sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

Eletrônica, a sessão pública será

cessivos, exclusivamente Por meio

5-DOJ LGAMENTO DAS PROPOSTAS D PRECO

5.1 - O critério de julgamento adotado será o Menor

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quan

5.2 - Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a con

Preço por item, observadas as exigências contidas

to às especiÍicaçÕes do objeto.

formidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao estipulado para a contrataçã0,

5.3 - No caso do'preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condiçoes mais vantajosas.

5.3-.1 - tieste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçã0.

5.3 2 - A nôgociação poderá ser íeita com os demais fomecedores classiflcados, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

b.S,S - em qualquer caso, concluida a negociaçâ0, o resultado será regiskado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.
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5,4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta Íinal, adequada ao último lance, dentro

do prazo de 02 (duas) horas e, se necessário, de documentos complementares. A proposta Íinal deverá ser

anexada na plataÍorma eletrônica, em campo especiÍico.

5,5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.6 - Será desclassiÍicada a proposla vencedora que:

5,6,1 - contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa ElekÔnica ou em

seus anexos;

5,ô.3 - apresentar preços inexequiveis ou permanecerem aclma do preço máximo definido para a

conkatação;

5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇâo;

5.ô.5 - apresentar desconfoimidade com quaisquer ouhas exigências deste Aviso de Dispensa EletrÔnica ou

seus anexos, desde que insanável.

S.7 - Se houver inàícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5,8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da. proposta, A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoração

do preç0.

5,8,1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos 0u falhas que não alterem a substância

das propostas.

S g - pãra fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçóes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

5.'10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

5.11 - ilavendo necessidade, a sessão será suspensa, inÍormando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

S.12 - Encenada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.DA HABILITACÃO
ô,1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão s0 licitados do Íornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado dã Condiçáo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

váriÍicaçáo da autenticidade no sitio www.porlaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus adilivos, devidamente registrado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

ci Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devldamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorizaçã0, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou aútorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica'CNPJ;
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

a,1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo diskibuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidádes. prazos com o objeto da licitaçá0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de dlreito público ou privado

a.1) Em sebe de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teoÍ do atestado de qualificaÇão técnica apresentado.

6.1.5 - Declaragões
a) Declaração d! que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitoi trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas inÍralegais'

nas convenções coletivas de Úabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostasi

b) Dbdaraçáo emitida pela licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

tb lOezoito; anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, sávo na condição de aprendiz a pãrtir Oe tl (quatoze) anos, nos termos do inciso Dfilll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçoes prestadas, na Íorma da lei.

e) Decláração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá ai exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto,.em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez poicento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 58ô5 de 08 de julho de 2025 e em outÍas normas especiÍicas, ressalvados os casos

enquadrados artigo 20, §20 da referida lei,

6,1,6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação reÍerente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econÔmico.

0.t,7 - Os Documentoi que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverâo ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da conlratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme Iegislação do órgão expedidor.

6.1.7,1 - Fióam'excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriÇões.
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6,2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada rn1 piir.iro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçoes de participaçáo'

eipecialmente quanto à exiõtência de sanção que impeça a participaÇão no certame ou a Íutura contrataÇão,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidadã da Pessoa Juridica, emitido via internet no sítio d

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NCIRTT

C[.lPJ: 07.974.0821$O01-14 COtí SSAO OE tI AÇÀ0

-,Folhá 
No

cnt

o https ://certidoes.

aPf.a oos.tcu.q ov.br
6,2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

7-DAC ONTRATACÃO

7.1 - Após a adjudicação e homologação, caso se conc lua pela contrataçã0, será firmado Termo de Contrato

8 - DAS SAN óe

condição de particiPaçã0.

ô,3 -'Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e já apresentados, o fornecedor será

conuo..óo a encaminhá-lo!, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitação

áJ - Êiã.rrtrO. à Administração em qualquei fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinadá a esclarecer ou a complementar a instrução processual,

ã.S - Sãra inabiliiado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

O.S.l - f,f. hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçá0,_o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, até a apuÍaÇão de

uma proposta que atenda às especiÍicaçoes do obieto e as condiçÕes de habilitação.

6.ô - bonstatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

ou emitido instrumento equivalente.

i2 - ô adtudicatário terá o prazo de s dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Íermo de Contrato ou aceitar insüumenü equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançÔes previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7,2,1 - Alternativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou enlidade para a assinatura do

Termo de contrato, a Administração poóerá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio elelrônico (e-

,.i11, p.1. qr. seja assinado e Oãvopido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento

t .Z.i .i - O prazo áe recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Adminiskação'

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do conkato ou aceitação da nota de empenho ou,,instrumento

equivalente podeú ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitaçáo justificada do adjudicatário e

aceita pela Administraçá0.

2.3 - d Rceite da Notá de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

73.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 202'1

l.i.z -'1, contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa ElêtrÔnica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
-artigos 

137 e 138 da

Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos óa Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7í - O frtrro Contrato terá vigência de ate 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

i .q1 iO praro aevigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nao for conclu'ido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.
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9. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado na P ataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de

\-/ Juazeiro do Norte/CE htt irodono .ce. ov.br/licitacao. h , no Diário Oficial do MunicíPio

8.,1 - Seráo consideradas infraçôes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. '155 da Lei no

14,13312021 , garantida a prévia e ampla deÍesa.

8.2 - O ÍorneiedoÍ que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. '155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Adveíência, pela inÍraçâo do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b1 urtt, O. ate ú% ldez por cento) sobre o valor estimadodo(s) lote(s)/1em(s) p§udicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

iy tmpeOimento de iicitar e contràtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

qir. tlu.r aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

O) õectaráçào de inidoneidade para liciiar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Àdministração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

ànos e máximo oe G (seis) anos, nos casos dos lncisos Vlll ao Xl do reÍerido artigo 155, bem como ngs

demais casos que justifiquem a imposlção da penalidade mais grave

8.3 - Na aplicaçâo das sanpes serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

8.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

á,á.s - n i.prrnt.çáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

á,i - ü; multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente

ã.u,0ã páà Ào.inirtr.çao ao FoRNEóEDoR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente'

á.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado à Adminiskaçáo PÚblica'

a.b - R'penatiOãOe de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

de Juazeiro do Norle ( no Portal de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará ://muni ios-licita s.tce. ov.b e no Portal Nacional

u

..t"r lntcr,!:ntJÍ ftani"io:t,iiã C'u:, Lo t,'O - IÔ iriíiai, Cini-r'r 
'L'P:':r-l'l-iil:

de Contratações Públicas - PNCP (www.oov.br/pncp/ot'bf),
g,2 - No caso de todos os fornecedireiEstarem desctassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administraçáo poderál

9,2.1 - Repu6licar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que. serviu de base ao

áro..oimento, ,.'horrrr, privilegiándo-se os menores pÍeços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.

9.2,2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo gaÍa que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação de habllitaÇáo,

conforme o caso.

93 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)'

9.4 - Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrôniôa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificaçã0.

i(r tr ,:l:ririrt Uii.-i al Íi,,r :lrriirilr,.rLrro.c(l|li,.!)r
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g.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.
g.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário'

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedlmento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9,8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar erros ou. falhas que nâo

alterem ã 
-substância 

dãs propostas, dos dócumentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, regiskado em aia e acessivel a todos, atrlbuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitaçáo e classificaçã0.
g.g - Aó normas discipiinadoras deste Aviso de Dispensa Elekônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração' o

principlo da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo,

9.10 - Os fornecedores assumem todos oS custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenlemente da condução

ou do resultado do processo de contrataçáo.
g.11 - Em caso de divergência entre disposiçoes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

9.'12 - Da sessão pública será divulgada Ata no slstema eletrÔnico'

9.13 - Os casos omissos serão resõlvidos pela Administraçâo Municipal, nos termos da Iegislação pertinente,

ó.,1+ - O O. designado para julgamento dê quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

ESTADO DÜ {:EJ{RA

PREFEITUÍiÍI MUNICIFAI" nf "lUAZEIF-O ilii i'i(rF-ii
CÍtlPJ: ü7.974.tJt321 üCIü1"-14 ColllISSAoDEL AÇÀo

tolha N'

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE

10. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os flns e eÍeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de julho de 2025

if,r !írteívlrrtL)r ÊiinalScc 5rvallrc a't\tz r'!) 1!i-) li'rrr(lar', Ci'ilLr
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Ordenado(a) da pesas

Secretaria Municipal de Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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ESTADO DÜ CEARA
PREFETTURA MUNICIPAT. DE ]UAZEIRO DCI IqÜP.'ii

CNPJ: 07.974"0&2/ 00o1-14

TERMO DE REFERÊNCA COlúISSÀO DE LICITA

Folha No

0

1 . DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descriçoes do quadro abaixo:

1.1 - Aquisição de persianas horizontais, incl

necessldades da Secretaria Municipal de

It6m
0001

uindo fornecimento e ins

Finanças de Juazeiro

talaçã0, destinado ao atendimento das

do Norte/CE, conforme condiçóes e

Valor Total

9.6'1 1 ,'t ô

Total: 9.61í 16

1.2 - O Íuturo contrato terá vigência até l2-.lE!9zeLtrc§9!i, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

i.à]i- O pr.i"O. vigência será automaticamente pronogado, independentemente de lermo aditivo, quando o

oUjeto úã for conclu'Ído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

1.3 - O cusó estimado total da contrataçáo é de R$ 9'6'11,160(nove mil seiscentos e onze reais e dezesseis

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela .acima, considerados os preços .praticados 
no

..r.àOo por arpresas atuantes no ramo do objeto pretendido, os valores unitários estimados dos itens foram

obtidos airavés do MENOR PREÇO dentre eles, conforme as pesquisas de preços'

1.4 - Paradar inicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através do

Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataÇão.

1.5 - Os valores eitimados da futuia conüatáção direta estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n" 14 133121

rl.rr., i,rJ. i':r -r:ic iitirll; i-rLr-, Í l.--_ lr "'il ',':: 
'''" 'i' r_"1'r li -'l

t.Íl,r (f-r:illi99-036.1 - r-Í ràr:r tpilltlc,:!'irc ce !,r',.br 5lLÊ: \".r!" , r.r.'crrt (-l'rlroii
i-r .l
,: .LL- ii

valor BagoOtde lúarca/ModoloUnidc o Es Itica

52 184,830ir3

PosrÇÁo: HoRIzoNTAL - MateÍial
liso; LaÍgura da lâmina: 25mm
acabamento liso, comando de âbertur
em bastão de acrllico tÍansparente
com todos os acessórios necessários
devidamente instalada. (altura x largura
130 A x 160 L, Horizontal com altur

21433

re ulável

CORTINA TIPO: PERSIANA

úlcrr'l ttustRartva

Deverá ser ÍoÍnecida garantia das persianas e das instalações poÍ 12 (doze) meses, mediante Termo de Garantia

A Garantia dos mateÍiais e seÍviços executados, conlra todos os defeitos' vicios e Íalhas de execução e

íuncionamento, considerando-se as áãnOiçoes noÍmais de uso' poÍ um periodo de no minimo 1 (um) ano' a partir do

íix
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\-/ 2. DA FUNDAMENTA O E DA DESCRIÇÃo ol HecesstDADE DA CoNTRATA o

1.6 - Dado que o objeto desta contrataçáo se enquadram como bens comuns, pois os padrões de

desempenho e qualidad'e podem ser objetivamente deÍinidos, por meio de especificaçóes usuais de mercado,

poderálao) ser fornecido(s) por meio de Pregã0, conforme disposto no Art, 29 da Lei Federal n0 14J3312021'

entretaÀto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realizaçào de Pregão, no caso presente, o

baixo valor da contratação e'a ecônomicidade processual, ensejam que a contrataÇão se dê por Dispensa de

Licitação com Íundamento no inclso ll do Art, 75 da Lei Federal no 14.13312021' vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
ll - PaÍa confahção que envolva valores inferiorês a R$ 50 000,00

!1ff XiJF 1)[áiãi];T"iii::.H""."]lifi ' 
compras - (atÚarizado pero

'1.ô,'1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso ll da

Lei Federal n" 14.fi;ts12021 (atualizado pelo Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de2024), devido ao

baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçã0.

AÇÀo

\-

valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por Lote.

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art.75, inciso ll, c/c § 3", da Lei Federal n0.

14.133ti1, onde as contrataçóes de que hata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preÍerencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrÔnico oÍicial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administraçáo em

obter propostas adicionais dê eventuáis interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa

2,3.1 I ConÍorme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no. 14.'133121, o Municipio de Juazeiro.do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a admlnistração Municipal'

2,i - Assegurar um ambiente funcional e seguro para suas operações diárias. As persianas.são elementos

que contrib'uem no controle de incidência dos raios solares nos ambientes internos, além de proporcionar

conÍorto e segurança aos ocupantes das salas da Secretaria Municipal de Finanças. Ademais, as persianas

tambem prote-gem ó mobiliário de desgaste e de descoloração causados pelos efeitos dos raios solares, bem

como proporúnam uma maior eÍiciência quanto ao consumo de energia elétrica, ajudando a manter os

ambientes numa temperatura agradável.

2,1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art.75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto

Munlcipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limite de

3. DA DESCRIçÂO DA SOLUçÃo
3.1 A solução proposta abrange a necessidade da aquisição de persianas horizontais, incluindo

fornec mento e instalação, destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Mu nicipal de Finanças

4. DA JUsTrFtcATrvA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUçÂO

4.1 - A opção pelo não parcelamento da solução éa única disponível e se moska técnica e economicamente

viável, uma vez que se hata de um único item

de Juazeiro do Norte/CE.

3.2 - A soluçâo que atende os interesses e necessidades no contexto atual é a aquisição dos

produtos/materiais conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecldas neste Termo de

ReÍerência,
3.3 - para a aquisição dos produtos/materiais objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento

objetivo das propostas, selecionando a que Íor mais vantajosa para o Municipio de Juazeiro do Norte,

conespondente a de menor Preço.

liuJ lntCrv.lnlor Êrai,-isco Érlv;rno ilrll:, rlr l.l0 1( arrl(idr, Cril'.r' - 
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5 - DA CLASSTFICAÇÂO DOS PRoDUTos/BENs E Dos REeursrTos DA coNTRATAÇÃó.lha 
N'

AO DT LIcITÂCÀO

tú rv-
5.1 - O objeto da contratação é classiÍicado como

objetivamente deflnidos por padroes usuais praticados n

necessidade de avaliação especializada, a contratação

produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

o mercado, com base nos preços ofertados e sem

será realizada mediante dispensa de licitação, em

conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021.

5,1.,1 - Não será admiiida a subcontÍataçâo para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de

ReÍerência,

S.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contrataÇão do art, 96 e seguintes da Lei n0 14.133/21, por se

tratar de simples contrãtação do(í produto(s)/materiai(is) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo

de Referência, não havenáo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de execução

5.2 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos, limpos,

seguros e sem Íalhas, danos, manchas, observando as descrições do quadro/tabela constante neste Termo

de ReÍerência.

5,3 - A fornecedora deve assumir todos os encaÍgos referentes à entrega, aos possíveis fretes e aos

possíveis danos aos materiais.

6.DO MODELO DE EXECUÇÂo CONTRATUAL

ô.1- O lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato'

6.2- A Contratada se óbriga a cumprir todas as condições e prazo Íixados pela CONTRATANTE' assim como

a observar, atender, respãitar, cumprir e Íazer cumpriia legislação aplicável e a favorecer e garantir qualidade

do objeto,

ô.3 Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Órgão

ür.iopãr cántratante, devendo ser fornecidas e instaladas persianas para janelas/aberturas existentes na

.Oifi.ãiao em que ,riá localizado a Sede da Secretaria Municipal de Finanças, Íicando a Administração no

ãráitr à. solicitar apenas aquela quantidade que lhe for esÍitamente necessária, sendo as despesas com a

enkega/instalação de responsabilidade da empresa Contratada'

o.+ -ô, p1óouior/materiais auráráà s.t entregues e instalados no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

ô.5 R Contratada Íicará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

ôóurao, por justo motivo, sendo que o ato do receblmento não importará a sua aceitação, 
..

6.5,1 - Esse fato será .orrniãaàí à empresa contratada, para que proceda a respectiva e lmediata

,uortitriÉo no prazo de 05 (cincô oias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo

da aplicaçáo das Penalidades.
óã 

j,q 
ContrataO'a deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo.que os produtos

ãeverão estar todos em embalagens Íechadãs, contendo a identificação da data de industrialização e 0 prazo

de validade, quando for o caso.

ó.2 - Crro .'.ontratante venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçÔes

iondizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais,

6.8- O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

á,ã l-- p.riro,rrente, para efeiüde posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.8.2- Definitivamente, após ,eiincaçaã da qualidade á quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceltaçã0.

ô.9 - Cumpre ressaltar que p"ru o ta*iço ser recebido definitivamente, todo o seu conjunto deverá estar

perfeiúmà'nte acabado conforme descrição presente neste Termo e determinaÇões da ÍiscalizaÇão' assim

como estar livre de entulhos o, rrlãitu, áe qualquer natureza. Alem disso, o recebimento dos serviços estará

vinculado ao ressarcimento de qualquer dano que porventura tenha sido causado ao patrimÔnio da Secretaria

ár'ãr pieoi. peios prepostos da'empresa, bem como aferição do Íuncionamento de todo o conjunto montado'

. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

rrl-j.íllj jrri;:,i ,-
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7.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,

7.2 - Em caso de impedlmenlo, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado auiomaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.
7.3 - As comunicaÇoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim'

7,4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7.5 - A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
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respectivos substitutos Lei no 14.133 de202 n.117 ca

t.õ 0 fiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo , de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

/.o. I O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênclas

7,9.3 Ogestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabiliz açáo para Íins de aplicaçâo de san@es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158

, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

§'-

relacionadas à execuçáo deste, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das Íaltas ou dos

deÍeitos observados.

7.6,2 - ldentiÍicada qualquer inexatldão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a

coneçâo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7,6,3 - O fiscal inÍoimará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisâo ou adoção

de medidas que ultrapassernsua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor

o caso,

7.6,4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do conkato.

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contráto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

7.8 - O Ílscal ào contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da conkatada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrlgaçoes conkatuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ulhapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

conkato, contendo todos os regiskos formals da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem áe serviço/compra, do ieglstro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçÕes contratuais,

elaborando relatbrio com vistas á veriÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para Íins de

atendimento da finalidade da administração,

7.g.'1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para

fins de em-penho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

7 .9.2 - Ó gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho.na execução

contiatual, baseado nós indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

da Lei no 14.133 de2021
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7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorogação contratual'

7.11 - A contratada deverá mantei preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contÍato.
7.11.1 - Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade,

oesJe que Jevioàmente justiÍicada,'devenóo a empresa designar outro para o exercicio da atividade'

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Preço
á.t.t - O vator total estimado para a contratação é de R$ 9.611,16 (nove mil seiscentos e onze reals e

dezesseis centavos).
8.1.2 - No valor acima estãO inclUÍdaS todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da

ã*r.rçao ooôúi.ú, inctusive trlbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' Íiscais e

comerciais incidentes, taxa oe ad-minisirálao,'tt t., i.guto e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão.

8.2 - Forma de Pagamento

á.ã r --ô úórr.ito será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
g.2.2 _ Será considerado a oata Jo pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

8.3 - Prazo de Pagamento

8.3,1-opagamentoseráeÍetuadonoprazomáximodeatê30(kinta)dias,conladosdorecebimentoda
Nota Fiscal/Fatura.

8.3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contÍatante atestar a

execução do objeto do contrato.

8.4 - Condiçóes de Pagamento

8.4.1 _ A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÇão,

conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - 0 setor comp.t.nt. p.,"-Jià..der o pagamento deve veriÍicar se a Nota Flscal ou Fatura apresentada

;õr;;; elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

ci os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

ó'ertntuatdesiaque do valor de retençÔes tributárias cabiveis

8.4,3 - Havendo uuo nu.p,rúniàia'o ãà xot. Fiscal/Fatura,.ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ticaa,oüãstáoo até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para prgrÃunto iniciar-se-â após a comprovaçáo da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
g.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatur; Jeverá ser obrigatoriamente acompanhada da.comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio i. .ortrft. on-lúe, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

àãcumentaçao mencionada no art.68 da Lei no 14 133/202'l

g,4.5 - previamente a emissaJÀ noi. o. erpenno e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

;i;;;ifü.; manutenção das condiçóes de habilitação exlgidas na contrataÇão;

b) identificar ,ossivel razão quu 
^p.ç, 

a partióipaçao em licitaçã., no âmbito do órgão ou entidade'

;ilüà;;;#úutr|,.o, o poder púbtico, bem como oconências impedirivas indiretas.
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8,4,6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

8.4.7 - Não havendo regularlzação õu sendo a defesa considerada improcedente, a conkalante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cõmo quanio à existêncla de pagamênto a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

b,4.8 - persistindo a irregularidate, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo a-dministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

8,4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situaçã0.

8.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

ã.+.fó.f - lndependbniemente do peÍcentual de tribuio inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vtgenle .,
8.4.11 - A contratada regrrarrentt ãpt.;te peb Slmples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123'

de 2006, não soÍrerá a retençao tirbuiária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime'

ú. ãntárt., o pagamento Írcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oícial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar'

contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuÍo

contrato;
9.3 - Notiflcar a contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes veriÍlcadas no objeto fornecido'

óri. qr..áÉ po,.le substiiuido, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas exp-ensas; 
,

9.4 - Acompanhar e flscalizar a execução do futuroiontrato e o cumprime.nto das obriga§oes Pela cT91?i^.:

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela il!:1t':l::,ii'execuÇao

;;.qlrt;;;;, eÍeito de tiquioaçáó ã pagamento, quando.houver conrroversia sobre a execuçâo do obieto,

qrr.ti, àii,itntao, qualidade e quantiáaàe, conforme Art' 143' da Lei no 14'13312021;

g.6 - Efetuar o pagamento a Coritraaàa Oo'valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo' Íorma

ã *nãip.,,ri.uãlecidos neste Termo de Referência e no futuro contrato;

ó.i - Ápjou, a Conkatada as sanções previstas na lei e no Íuturo contrato;

9.8 _ Cientiftcar o orgao compeiãiÉ'prrã ãáôçao das medidas cabiveis, quando do descumorimento de

obrigações pela Contratada;

9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

contrato, ressalvados o, ,aqrarirantot maniÍestamente' impertinentes, meramente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;

9.g,1 - A Administração tura o piáià à. io ú.rj oi.r úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para OeciOir, admitidá a pronogação porigual per'rodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pã|iià.it oã reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias útejs;

g.11 _ A Administração nao i.rpàioera'por quaisquer compromissos assumidos pela conkatada com

terceiros, ainda que vinculaoos À &àcuçao ào.ontrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconênciadeatodaContratada,deseusempregados,prepostosousubordinados'

9.DAS OBRIGAç ôes ol coNtRltlue
futuro

9.1 - Exigir o cumPrimento de todas as obrigações assumidas Pela Contratada, de acordo com o

10. DAS OBRIGACÔES DA cONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vic ios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entÍega, oS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 I Atender às deierminaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art. 1 37, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

i0.4 - Repar.r, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, n0 prazo

fixado pelo flscal doionkato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou incorreçÓes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

t-O.S - nesponsaUilizãr-se pelos vicios e danos decorÍentes da execuçâo do objeto' bem como por todo e

qrufqrui Jáno.rusado à Ádministraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão 0u

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos dano-s sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responiável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

págrr.nto,ó. seguintes Ooôrmentos,'1) prwa de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ioirr.tã iÀirii* aõs tributos Íed;à; à'Divida Ativa oã Uniao; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

óãiá.Ür-r.i*oa Estadual o, õi.ttltj ã úunicipat do domiciliô ou sede da contratada; 4) Certidão de

ããõrràl.iJro. oô iors _ cnr; e 5) certidão Negariva.de Débitos Trabathistas - cNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo iffiffi;ü ãe todas as obrigaçoes trabalhi-stas,-previdenciárias' fiscais'

comerciais e as demais pr.tütri ó, legislação especifica, cuja inadimplência náo transfere a

responiabilidade ao contratante e não poderá onerar o.objeto do contrato:

10,8 - Comunicar ao Fiscal Oo ãonirab, em tempo hábii, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verlfique no local da execução do objeto contratual;

10.g - paralisar, por determinaçaã âã Contratante qualquer atividade que não esleia sendo executada de

acordo com a boa tácnica ou qufponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
.

10,10 - Manrer durante roda . ,üil;i;;çqnt|.;ú e;r compatibiiidade com as obrigaÇoes assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo;;Jõà. de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

oessoa com deficiência, prru ,.JU]iiiáãà da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

ããú0, pt*itt.t na legislação (art, 11ô' da Lei no 14 133, de2021);

10.12 _ comprovar a reserva i;.r;ó;;;r; se refeie a cláuiula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicaçáo dos.rpãgáOot qü. preencheram as reÍeridas vagas (art 1'16, parágrafo Único' da

Lei no 14.133, de 202'1);

ló.iS - ôráni.r rigilo áobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus oe.ãu*tà de evãntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto ,o, áuitor variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, .u.o o pr.r,rú úiãiafmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento do

objeto da contrataçâg, .*.uto qrãnOo o.orrer algum dos eventos arrolad'os no arl' 124,11, d 
' 
da Lei no 14 1 33'

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal' as normas de

segurança da conkatante;

10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas Oo .oniÀg, fornecendo os matôriais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qráiiO.àã . ià.*fogia deveráo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de agosto de

2018, adotando meOioas ercãie! pãià proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução do futuro contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
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10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10,20 - Náo permitir a utilizaçáo de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condlçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10,2i - Cumprir, no caso das contrataçoes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as

exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional,

egrissos do sistema prisional àlovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por

cãnto) para os jovens do sistemà socioeJucativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei l\4unicipal n0 5865

de 0gáe julho de 2025 e em outras normas especiÍcas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20

da referida lei.

11 . DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
'1 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da le t,0 prçónente que, com dolo ou culPa

1 1 .'l .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

tt,t.2 - S.tro em decoriência de fato supirveniente devidamente justlficado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a)'Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou apôs a negociação;

bi Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

ci Pudir pata ser desclassificado quando encerrada a etapa competitival ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;.,

rj Aprut.ntrt ptoposta em desacordo com as especificaçÕes do edital:

11.1.3 - Não celebrar o confratá ou não entregar a âocumentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ii.l ã.i - n..ur.r-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço'

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçáol
.11.1.4 - Apresentar declaração ôu áoiumentaçao Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contrataçáo;

1 1 .1.5 - Fraudar o procedimento de contÍatação;

f i f ã Comportar-se de modo inidôneo ou áometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

cj Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1i.1.7 - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contÍataçáo;

11.1.8 - Pratlcar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n" 12 846, de 2013;

11 2 Com Íulcro na Lei nà 14.133, de 2021, a Administração poderà, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇôes, sem pré1uizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11,2.2 - Multa;

1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

ii,Z.+ - OJ.i".çao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçào ou ate que sela promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade

11.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:

11,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.3,2 - As peculiaridades do caso concÍeto;
'11,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 '1.3.4 - Os danos que dela provlerem para a Administração PÚblica;
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11,3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle,

1 1.4 - Á multa será recolhida em percenlual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,

11 ,4.1 - PaÂ as inÍaçoes previstas nos itens 13.1 .1 , 13,1 .2 e 13,1 ,3, a multa será de 0,50/o a 150/o do valor do

contrato licitado,

11.4.2-ParaasinÍraçõesprevistasnositensl3.l.4, 13.1.5, 13.1.6,13.1.7 e'13.1.8,amultaseráde15%a
30% do valor do contrato.

1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1.6 - Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infÍaçÕes administrativas retacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3, quando náo se justificar a imposição

de pánalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inldoneidade para licitar ou contÍatar,

em deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1 5, 13.1,6, 13.1,7 e 13,1 .8, bem como

pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de

penalldade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei n0 14.13312021 .

11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrlta no item

11,1.3.1., caacteizaé o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos teÍmos do art. 45, §40 da lN SEGES/IVE no 73' de 2022

11 10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responiabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dols) ou mais servidores pÚblicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proÍerido a decisáo reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (clnco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11,12 - Caberá a apresentação de pedido de remnsideração da aplicação da sanÇão de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contralar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decldido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útels, contado do seu recebimento.

1'1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de

ÍeparaÇão integral dos danos causados.

12. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA
12,1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do

Tesouro [/unicipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Unld. O P eto/Atlvidade Elemento qe Oesp_qsa
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13 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13,1 - Conslderando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de sotuções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares.
13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE regulamentou através do Decreto n0 906,

de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a

aqulsição de bens e a contrataçáo de serviços e obras, no âmbito lVluniclpal, sobre o ETP, em seu art, 1'1,

inciso t, faculta a realizaçâo de esludos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conforme previsto no Art, 75, incisos I e ll da Lel Federal no 14.13312021.

Decreto no 906, de 23 de novembro de 2023.

Art. 18. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Pleliminar

será:

l,;Í;!'Jt;'IrllXiTlll'Jeslos 
incisos r' rr' vrr e vrrr do a( 75 e do §70 do a(

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

14. DAS DISPOSIçÓES GERAIS

14.1 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o

conveniência administrativa e interesse pÚblico, decorrente de í
presente Processo, no todo ou em parte, por

ato superveniente, devidamente justificado,

14.2 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente PÍocesso, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçã0.

i+.e - n anutaçaõ do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo Único do

Art, 71 da Lei Federal n".14.133121.
14.4 - Após a fase de classificaçáo das propostas, não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Administração

14,5 - Êm caso de manifesiação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garanti. Oà proposta, caso'haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

i4.6 - Salientamos que se porventura alguma situaçâo não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

17. D0 FORO

17 .1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execuçâo do Íuturo Conkato que nâo possam ser compostos pela conciliaçâ0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de maio de 2025

Leand Oliveira
sasOrdenado(a) da De

Secretaria Municlpal de Finanças
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l,iPROPO STA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

n0.14J3312021, bem como às cláusulas e condiçôes do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2025.07.18.1,

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de paíicipar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiÇÕes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos/materiais especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica

Obieto: Aquislção de persianas horizontais, incluindo fornecimento e instalaçã0, destinadas ao atendimento

ãã necessida'des da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especif icaçoes apresentadas abaixo:

Itcm códi o Es ecifica ao Unid Qtde Marca./Modclo Valor Basc Valor Total

0001 21433 coRTiNA TlPo: PERSIANA
PostÇÁor HoRtzoNTAL - lraterial
liso; LaÍgura da làmina: 25m
acabamento liso, comando de abe
em bastão de aclílico transparente, 52

com todos os ac€ssórios necessános
devidamente instalada. (altura x larguía
130 A x 160 L. Horizontal com altu

ulável

O valor total da proposta é de R$ .............,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF: ............... .........

Telefone: ................................,.....E-mail:

DADOS BANCÁRIOS

Banco: ........................

Agência: ....,..,..,,,........

Conta para depósito: .

Titular: ........................

Data: . ........,.,..,..........

Assinatura do PÍoponente

Rua Ínk.^,enlor F.itn.isco Erivano crul, no 120 1o andar, ccntro cFP 6:1 0l-a-01! )uazeiro.lÔ r.ic - (-Ê

M2

Total:
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ANEXO lll

MODELO DEGLARAçOES
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082/0001-14

A empresa

seu Íepresentante legal, o S(a)
e CPF no ,.,

COt\4ISSA

Folha N'

ruz, no l20 - 10 andar, Centro-CÊP: e,3.C10 015 ' Juazerro drJ llDí''('

raiii cpl(a!juazeir o. ce-gov. br - site: wv^! iL.l.r.'(.lrod('nortÉ.cc 9ov'l)r

MODELO DE DECLARAcOES

DlsPENSA ELETRONICA NO 2025,07.18,1

., inscrita no CNPJ (M.F,) sob o n0 ,.....,..,.,,.,,,........,.,, por intermédio do

portado(a) da Carteira de identidade no .,.,. ... ..,,.. .,., . ,

, DECLARA que:

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

0 0E Llc

l^5 ''($o

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para alendimento dos direitos tÍabalhistas

assegurados na Constltuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pãrigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, na condição de

ãpráoi, , partir de 14 (quatoze) anos, nos iermos do inciso )Ofilll, do Art. 70 da Constituição Federal:

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçôes prestadas, na

forma da lei.

e) cumprir, no caso das contrataçoes que envolvam obras pÚblicas ou prestação de servços, as exigências

de reserva de cargos pat, prarót em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional elovens egressos do sisiema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por cento) para

;l;r;; Jo sistema socloãducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei lr/unicipal n0 5865 de 0B de

julho de 2025 e em outras normas especiíicás, ressálvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da

reÍerida lei.

Local e data

R.u.r InlcrvcnLor Franclsco Erivano C

Forc1 (8ÍJ)i 199-0163 e-n

CE
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COM§SÀO ry
A Ào

MINUTA DO CONTRATO tolha No

Conkato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da e a empresa

.,...., Para o fim que nele se declara

L

o MuNlciplo DE JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001'14, através da " " "" ' neste ato

ópràsentaOa por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) ""r"tr - " " """ residente e

aámicilaOola; 
' 

nesta' Cidade, apeÀ.i denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

... .....,..:........,.,..,....., estabelecida na " ' inscrita no CNPJ/MF sob o no

,., neste ato representada por ,............,....,. , portado(a) do CPF n0

,..,.. ........... ...,....,.penrr denominada de CONTRAÍADA, resolvem firmaro presente Contrato' oriundo

Jo É,0..r.o de Dispensa Eletrônica no 2025.07.10.'1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÔes a seguir.

SULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçAO LEGA LCLAU

1 .1 - Conforme as prescrições do artigo 75 , lnciso ll, da Lei 14.133, de'lo de abrit Oe 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/auto rizado pelo(a) S(a) 0rdenado(a) de

Despesas da .,..,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
dro

2.1 - O presente lnstrumento tem por 0bjeto a .,.,. , na forma discriminada no qua

abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

2,2,'1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contrataçáo;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitaçáo;

2.2,3 - A ProPosta da Contratada;

2,2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA TERCEIRA - oA uGÊNCIA E PRORROGAçAo

íi - O prazo de vigência da con

forma do artigo 105, da Lei n" 1

tratação é de,....,................

4.13312021, ou enquanto d
....,..., contados da data de sua ass

ecorrer o forneclmento dos produto

inatura, na

s/materiais

dentro da vigência do mesmo.

ã-i 1 - O d; àr vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãojuto úã toi.ánclu'ído no periooo tirmaoo acima, ressàvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLAUSULA QUART A - DOS MODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÀO CONTRATUAL

4.1 O regime de execução conlratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusã0, entrega, observ ação e recebimen to do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA OUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

ít - liJao será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

Í.r. trltrt, Ii l.ri-r i--r,riir.ll''!irlra.'i'!Íirai'!l'rv.bj

ffi
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do

previstos na seguinte Dotaçáo Orçamentária

saElêmento do 0êsvidadêUnid. Oão

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7,1.1 - O valor total do contrato é de R$ ,..','.'....'..'..'..... (""""""""""')
Z,f Z - 

-ftfo 
valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

.ru*çao Oo ãúf.ú, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais incidentes, taxa Oe aáministração, frete, seguroi outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

7 .2 - Forma de Pagamento

i.ã.f - ô úSàr.ito será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

7,2.2 - Seráconsiderado a data Jo pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7.3 - Prazo de Pagamento

7.3.1-opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosdorecebimentoda
Nota Fiscal/Fatura.

7.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota liscal ou Íatura quando o Órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 _ Aemissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do obleto da contrataçáo,

conforme disposto neste instrumento,

7.4.2 - O setor competente pr6 prà-.uOut o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tals c0m0:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

cí os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o periodo respectivo de execuÇão do contrato;

e) o valor a Pagar; e

í'uu.ntra desiaque do valor de retençoes tributárias cabiveis'

7.4.3 - Havendo.uo nr rpru..nià1il;; ú;i. Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a llquidação da

despesa, o pagamento ticara soülJúoo .t qr. . contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wam paÂ p.gur.nto iniciar-se-â após a comprovação da regularização da situaÇão' não

acaÍetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou rutrraJererà ià|. obrigatoriamente acompanhada da 
-comprovaçáo 

da regularidade

fiscal, constatada por meio oe consurta onli-ne, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oficiais ou à

àoiumentaçao mencionada no art 68 da Lei no 14 13312021'

7,4,s - previamente a emissaJÀ n-otu Ju e.penno e a cada pagamenlo, a AdministÍaçáo deverá realizar

consulta para:

áir.iiri.ái. manutençáo das condiçoes de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identiÍlcar possivel razão qr. i.prç. a partióipaçáo em licitaçáo, no àmbito do órgão ou entidade,

pl.iüiçàà ãã.ãrúátài.0, o pdorr puUtiô0, nem como oconências impeditivas indiretas

l(ú:r Íiltilrví'r-lLlrí ir.lrr'-5r:(r Éirr'JIla CrLi'1. i'r l _:'l _ l : i'rr rl'l' L'jllll l

lorrt: lrl:l:J19i-Ü.1úi c-rniril' 
'!itLilrlâ;' 

r3'Le''llov br 5r
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7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7,4,7 - Não havendo regularização õu sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante deverá

comunicar aos órgáos résponsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência da

contratada, bem cimo quanio à existência de pagamênto a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7,4.g - persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárlas à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7,4.9 - Havendo a efetiva execuçãO do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaÇã0.

7,4.10 - Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

z.+.ró.r - lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigenle' ..
7.4.1i - Acontratada ,.gutrrr.nt. opú";ú ieto símpes Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123'

de 2006 não sofrerá a rétençao tiúuiaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime'

ú.ãá'rt o pagamento ficará iondicioâado à apresentação de comprovaç-ã0, por meio de documento

oÍicial, de que tàz 1us ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO'

FINANCEIRO

8,1 - Os preços inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ãno contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplcação' pelo

ãont,utánt. do lpcÀ (índice ou Êráçor áotorsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apÓs a ocorrência da anualidade
g,3 _ Nos reajustes ,rosrqruntà, áá óar.i., o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reaiuste.

8.4 - No caso de atraso ou nao oiv-utgaçao do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

,rpo,tàn.,ã-ãrÉutada peta Uftirã ,áiáiáó conhecida, liquiáando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

ã.à -"r,'lãs aeriçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,.o definitivo' 
.

á á C*á o indice estabeleciOõ ôàrã reajustameáto venha a sei extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotaOo, eÃiuUstitliçao, o que vier a ser determinado pela legislação-em vigor'

8.7 - Na ausência de previsão rõá qrr.tó áo inOiie substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial' para

r...jrri.r.nto Oo preço do valor úmanescente, por meio de termo aditivo'

a-ã'_ ôLrjrrlrrdrá ieatizado poiãpostiiamenio, conÍorme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021

8,9 - poderá ser reestabelecida í relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da

contratada e a ÍetÍibuiÇâo oa-LOn1inÀitáçab para'a iusta remuneração do Íornecimento' desde que

objerivando o reestabetecime^U ;; ;õ;úü;, econômiôo-flnanceiro inicial do contrato, na hipÓtese de

,ãbiárir.. fatos imprevisiveis, 
- 
ou previsiveis porám de consequências incalcutáveis, Íetardadores 0u

ffi.;lilr; oá àxecaao oo ,ir.úãq, o, ãinda, Lm caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica ,rtrããinati. e extracontratual, noó telnos do Art' 124, Inciso ll' alinea "d" da

táu li..llltZOZl devendo ser formalizado através de ato adminiskativo

ã-io _ ô ó.oioó oe reestauelecimenú do equilibrio econômicojinanceiro deverá ser formulado durante a

,,gãr.i. Oã;ntr.io e antes de áventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14 133/2021'

-..r lt,:..t!," t.r, . r,,. \Ço i.r,,.l f) i í.. r'' r." L'r'lr' '':"1 " 
-i
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAç ÔEs DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

CLÁUSU LA DÉCIMA-DAS OBRIGAç ÓEs DA CONTRATADA

10.1 - Respo ns'abilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

contrato;
g.3 - NoiiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.4 - Àcompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contraio e o cumprimento das obrigações pela ConÚatada;

g,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào do objeto,

quantô à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n0 14 '133/2021:

d.o - Ét tr.r o pagamento à Coniratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes esiabãlecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;

9.7 - Apjicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

ó,â õú.tir".i .'ôrgáõ io.p.1.nte para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;

ó.S lÊipl"itil..te emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os |.equerirenios maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9,9,1 - A Administiação terá o p,urà d. 10'(dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitidá a prorrogaçáo por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais puo,oo" oã reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

g.11 - A Administração nao respànderá'por qualsquer compromissos assumidos pela ContÍatada com

ierceiros, ainoá que vinculados áá*..uçao ào contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
.10.2 - Comunicar à contratante,'no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

;;i;rg.;;; ilti;.s que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes iàgrrã", emitidas pelo Íiscal ou gestorto contrato ou autoridade superior

i.,t- rsz, ll, di iei n" 14.'133'de 202-1) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

iO 4 - nâp.1u,, conigir, remover, recónsiruir ou substituir, às.suas expensas, no lotal ou em parte, n0 prazg

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou incorreçÕes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

io.ó - Àáipo.r.uilizãr-se pelos vlcros e oanos oecorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qr.lqre, oàno causado à Ádministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento oa execufáó-tántratuat pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente 
-aos 

danos soÍridos;

10.6 - Entregar ao setor responiã'vet peta Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

págamento, ás seguintes doàumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

;;lrri; ;;irti. ;õs tributos teoóiàli e àbivida Ativa dã Uniao; 3)certidões que comprovem a regularidade

pá1ántr . Ér..noa Estadual o, óittritrt e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

hãfuraiijaoe oo FGTS _ CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabathistas - 6NDT;

tõ."2-- nesponsaoilizar-se pelo iimprimento ãe todas as obrigaçoes trabalhistas,^previdenciárias' fiscais'

comerciais e as demais previstas em legislação especilica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

iir.,.l rr!icIVrÍrlsr ir.rtrci:r.o rtrvartu !rtrl rf lr\'r- i - dr r{i'l ' Ler r!l u - ''-ii- ' t''l r-'rr_ i!ó,',:rru inr '\) r! Lt
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'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual;

10.9 lparalisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceirosl

10.10 - Manter durante toda a vigància do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

iO.t't - Cumprir OuÍante todo o póriodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com 
'deficiência, 

para t.ábllitrdo da Previd-ência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

ioiá--'Co.prou.r.'o.á*.à..r,gôt a que se refere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação oos erpãgãoos que preencheram as referidas vagas (art. 1 16' parágrafo único' da

Lei no 14.133, de2021):

ió,ig - ôrárorr rigilo óobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus Oecorrente de evLntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

ã.,[júÃL.ta-ú, caso o previsú rniciálmente em sua proposta não seia satisfatórlo. para o.atendimento do

objeto da contrataÇãg, .*..to qránOo á.orrer algum dos eventos arroladôs no arl, 124, Il, d, da Lel no 14 133'

de2021,
10,15 - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
,10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados' ao perfeito

.r.p,ir.nto ã.. ctausitaõ d.;;-tt.to, ililcendo os matâriais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qráiiO.Oã. tu.nologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

2018, adotando meoidas eticaiã! pl.i. áõitça" de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato'

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes PÚblicos;

10.,1g - submeter previamente, foi escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nã, Ãutooo, .i..utivos que Íuiair- a,s espeóificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utitizaçaã Oe quaiquer trábalho d9 mengr de dezesseis anos, exceto na condição de

áp,ã.0i, pà,á o. m.io,., o, qúúLe ánà. n., permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre'

iô,Zf--Crrp,i,, no'.uó dr.-.ôntratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços' as

exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional'

ãô,i*á, o. iirt..a prisional .'pu.nr.it.t.o. do sisÉma-socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por

cento) para os jovens do sistemísàcióeiucativo, na condição de aprendiz, previstas na Lel Municipal no 5Bô5

de 08 de julho de2025 e.,r;;;;;;;;ÀspôciÍicas, ressatvados os casos enquadrados no artigo 20, §20

da referida lei.

ESTADO ÜÜ CF.ÂRÂ

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11,1 -Comete intraçao administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c), Der causa à inexecução total do contrato;

rit Enseiar o retardamento da.*ãifto o, da entrega do obieto da contratação sem motivo justificado;

;í. ü;;l;.ir;;;.r;entação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execuÇão do conkator

i,l,r iilit !a,rtLoi
ia r'.1 r
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0. pratlcar ato Íraudutento na execução do contrato; Co|úISSÀo 0E LlclTAcÀo

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Folha ll' 5J Ü
ij, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12 846, de 1o de agosto de 20'13'

1i,2. Serao aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:

11.2,,1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, sempre que não se

justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021),

i.t.Z,Z. trp.àir.nto de ]l.itar e contrataiquanào praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste contrato, sempÍe que nâo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

ti,á.ã decfaraçao de inidoneidadó para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atineas e;, ,f', "g" e 'n" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

ã irposçaô de ienalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei n0 14 1 33, de 2021)

'1 '1.2,4. Multa:

11.2.4.1, Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

ii.z.+:. óãtãr.i superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do^contrato Por

descumprimento ou cumprimento'iriegútáiàu.uut cláusulas, confórme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de2021,
i i.z.a.â. óõ.pà.satória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

11.3. A aplicação das sançÕes previstas neste contrato-não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

àparação integral do dano óausaào ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021)

11.4. Todas as sançoes previstàs neste Contrato poderão sér aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14,133, de 2021).

11,4.1. Antes da aplicação o. Ãrfi.à será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

tüir, .onúOo O. Oata dá sua intimação (art, 157, da Lei n0 14 133 de 2021)
.11,4.2. Se a multa apticada'ãli iiO*ir.çoes cabiveis.Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratánte ao coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14 133, de 2021)'

11.4.3. previament. ,o .nJ*in;1rtn.nto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo ,â-ir. àã 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

11.5. A aplicação Oas sançoes ieaftái"é-a em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

urãruoiãrálá contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no 14,133, de ZOZ1, pr" r.;;;;iü;oes je impedimento du li.it.t e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

i i .o- úa apriüçao das sançóes ierão considerados (art' 156' §10' da Lei n0 14' 1 33' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

cj As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; . 
)ntações dos

ãí íiÀpià.tàia. ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e on(

órgãos de controle.

11'7, Os atos previstos como infraçoes administrativas. na Lei no 
,14'133, óe 2021, que lambém Sejam

tipificados como atos lesivos na iei n, 12.846, de 2013, serão apurados e julgados. conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o titJp...olr.nta e autoridade competente deíinidos na referida Lei (art 159)

i lá Ã pãii...iiOade juridica ãã õó.trái.Jo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

oiàito óara facilitar, éncobrir ou dissimular 
'a 

prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

pi*t.i*ã.triá. fatrimoniat, ã, nã.t. .rto, toàos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridica serão

!((i.r l;lÍ'ivcnlQÍ Flnrlci',Í o trlvJrl'r;rll' r" L'2ri _I _Lll'J1' !r'llL'o _ ( rr)' o'i Úl'"_'Jl: Ju:j' ii-Ci)rlrfi'

I_cÍli: 1lilllJ1!9 0l5l c nlill 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa juridica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conÍole, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art, 160, da Lei no 14.133, de2021).
i1,9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), rnstituidos no àmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei no 14.133, de20211.

11.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitaçáo na forma do aí. 163da Lei n0 14.'133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçoes, não lnscritos em divida atlva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos adminiskativos que

o contratado possua com o Municipio contÍatante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13

de abrilde2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECU 0
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

clÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Adminlstração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado

para o contrato.

13,2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectlvas sançoes administrativas; e

bi poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

133 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkadltório e a ampla

deÍesa, com observância às previsoes contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍmas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔEs coNTRATUAIS

de 2021,
1S.2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÓes

que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
15.3 - As alteraçôes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

15.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no '14,133, de 2021,

15.1 - Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei no 14.'133,

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DA PUBLICAçÁo

i,,,,l1i t,,,.,, ,r,rr t'r,i-irr., rririin,, cr,r.u, ,,i' 1;'1 
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Folha N' ,

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 201 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

t)

17.1 - 0 Foro competente para dirimir qualsquer dúvidas oriundas do prese

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.,. CPF

CPF

nte Contrato é o da Comarca de

decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as parles que este Conkalo corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

2

r\.r,, irLi( rvcÍil.)r I ii r-l:,(íl flii'r:Lro ui.rr. il iÉ1.r i 'riL'.1.',-, L'r'ii '"
folrL.: í:lr.\i19(:l Lilal Lr ilrari: r:Lri(.ilriaria r0.(P.,Jov rr iiil ,.. r,,' i .r!1. r,'jr-L.1r.1. ), i,

5tstlH



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.97 4.082/0001- 14

AVISO DE LICITAÇAO
cc','1lssÀ0 0Ê tlcl

[olha N'

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Prcço - Por Lotc

AVISO N": 2025.07.18.1

OBJETO DA DISPENSA: Aquisição de persianas horizontais, incluindo fornecimento e

instalação, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Aviso de Dispensa'

O Secretário de Finanças do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará reali zando, na sede

da Prefeitura, por meio da plataforma eletrônica www'bllcompras.com, por interméd io da Bolsa de

Bt

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n' 2025.06.18.1, cujo

objeto é a Aquisição de persianas horizontais, incluindo fornecimento e instalação, destinadas

ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do

NortciCE, com abeÍura marcada para o dia 28 de julho de 2025, com início da disputa às 08:30.

Mais informações na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua Interventor Fco

Erivano cruz, no 120, 1. andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e'mail: cpl@jwzeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 18 dejulho de 2025

Leandro de Oliveira
Secretari unicipal de Finanças

Rua lnterventor Francisco Erivano cÍuz. n" 120, Centro - CEP. 63.010-015 - Juazeiro do Norte - c
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro ce.gov.br - Site www. juazeirodonorte. ce. gov br

E.
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CoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE LlClrAçÃO

il.ui InteNentor Francisco Erivano Cruz, no 120 1o andar, Centro CEP 6,?.CiC-015 luaTeiro ?.j!r Nor:.: - li:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NOR.'I'E

CNPJ : 07 .97 4.O82i 0001- 14

ESTADO DO CEAR1I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE CO[1ISS

tolha N'

Ào or ttct

ót
TAÇÃO

Extrato do Aviso de DisDensâ no 2025,01 .18.1. O Secretário de Finanças do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, por meio da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame

na modalidade Dispensa Eletrônica n" 2025.07.18'1, cujo objeto é a aquisição de persianas

horizontais, incluindo fomecimento e instalação, destinadas ao alendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, com abertura marcada para o dia 28 de
julho de 2025, com início da disputa às 08:30. Mais informações na sede da Central de Compras

do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-

015, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-moil:

cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 18 de julho de 2025. Leandro Saraiva Dantas de

Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças.

Rlir]nteruen!orFra.aiscotrivanoariT.n"l?1- lír a11al:r flelr!r_, {Ép a?0llríl1q llla.'êira a"l )'re
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consrrução (servrços remanescenres) de Piscina SemiolÍmpica,

localizada no Parque das Timbaúbas, através da Secrctaria

Mr.rnicipaL de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte,/CE,

conÍorme especificaçóes constantes no Edi!âl Convocaório. Conrato

Adminisrrativo íirmado em 07 de rnarço de 2022, o presente

insmrmento será tegido pelas disposiçóes da LeiFederal n'. 8.666, de

2l de iunho de 1993, e suas aherações posteriores, mais precisamen[e

pelo Arr. 57, inciso Il, ACORDAM em prorrogâr âté o dia 27 de

dezembro de 2025, o praz«r de vigência do Contra«r original

Signarátios, Philippe Agnis Pinheiro Barbosa e Humberro Clovis

Frora Macedo.

Data de Assinatura do Aditivo' 27 de junho de 2025.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICTPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extraro do Aviso de Dispensa n" 2025,07.18.1. O Secretirio de

Finanças do Municlpio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, no

uso de suâs âtrrbuiçóes legais, rorna público, para conhecimento dos

interessrdos, que estará tealizando, na sede da Prefeirura, por meio

da plaraforma elenônica www.bllcomprâs.com, por intermedio da

Bolsa de Licirações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa

Elerrônica n'2025.0?.18.1, cujo objeto é â âquisiçáo de persianas

horizonrais, incluindo fornecimen(o e instâlâção, destinadas ao

atendinrenro das necessidades da Secretaria Municipal de FinanÇas de

Juazeiro do Norte,/CE, com âbertura marcada para o diâ 28 de

julho de 2025, com inlcio da drsputa às 08r30. Mais informaçóes na

sede da Central de Conrpras do MunicÍpio, sito na Rua lnterventor

V Fco Erivano Cruz, n" 120, 1" andar - Cenno - CEP' 63.010'015'

pelo teleíone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@jrtazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Ceará,

l8 dejulho de 2025. Leandro Samiva Dantas de Oliveira - Onlenadot

de Despesas da Secretâria Municipâl de Finançâs

Esrado do Ceará

Município de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Ptegao Elenônico n" 2025.03.20.1

Objero, Contraração deempresa especializada na presta$ode serviços

de locação de veículos automorores, destinados a atenderem as

necess idades de diversas secrerarias do Mun icípio de J uaze iro do N one/

CE, conforme especificaçôes apresenadas no Ediral Convocâtório.

Licira[tc(s) Vencedor(es), J E L DE ALBUQUERQUE JÜNIOR

LOCAÇÕES inscriro no CNPJ n" 0?.313.053,/000141 classiíicâdo(a)

c0tülss

Folha No

noG) LOTE OI. VEÍCULOS DE GRANDE PORTE, novalor global

de R$ 1.297.800,00 (um milhão duzentos e noventa e sete nril

oiocentos reais), LOTE 02, VEICULoS DE CARCA E DE MÉDto

PORTE, no valor global de R$ 1.690.939,92 (um milhão seiscenros

e noventa mil novecentos e (rintâ e nove reais e noventa e dois

centavos), LOTE 03, VEÍCULOS DE PASSEIo, no valor global de

R$ 2.528.958,00 (dois millrões quinhentos e ün[e e oito milnovecentos

e cinquen!â e oiro reais) e LOTE 04, MOTOCICLETAS, no valor

globatde R$ 116.200,00 (rrezentos c dezesseis ntilduzenros reais), de

conforrnidade com a Ata da Sessáo e o Mapa de Preços acosrado aos

autos. Homologan,os a presenre Licitâçáo na Íorma da Lei n" 14 lll,/
2l - Valberton Carneiro Gomes - Ordenador de Despesas da

Procuradoria Geral do Municipio;José Maria Ferreirâ Pontes Neto'

Ordenador de Despesas da Controladoria e Planejamento Ceral do

Municipioi Leandro Saraira Dantas de Oliveira ' Ordenador de

Despesas dasecreraria Municipalde Finanças;José Bendimar de Lima

Júnior - Ordenador de Despesas da Secretaria MuniciPal de Saúde;

Márcia Pereira da Siha Franca - Ordenadora de Despesas tJa Secretaria

Municipal de Educação; Josineide Pereira de Sousa Lima -

Ordenadora de Despesas daSecrearia Municipalde Assisrêocia Social;

Francisco HélioAlves da Siha.Ordenador de Despesâs da Secre!âria

Municipal de Administração; Cícero Roberto Sampaio de Lima -

Ordenadorde Despesas da Secretaria Municipal de Âgriculrura, Meio

Ambienre e Serviços Públicos; Ana Carolina Evangelsra Biro '

Orclenadora de Despesâs dâ Secretâriâ Municipal de Infraesrrutura;

Ivan Figueiroa Pontes . Ordenador de Despesas da Autarqura

Municipal do Meio Ambiente; Renaco\üíilamis de Lima Silva '
Ordenaclor de Despesas da Secretaria Municipalde Cukura; Philippe

Agnis Pinheiro Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Esporte e Juvenrude; Cláudio Sergei Luz e Silva -

Ordenadorde Despesas cla Secretaria Municipalde Segurança Pública

e Cidadania; 
'\íilson 

Soares Silva'Ordenador de Despesas da

Secreuria Municipal de Desenvolvimenco Econômico, Turismo e

Româriâ.

Data da Homolosação, t8 de ltrlho de 2025

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

TORNAR SEM EFETTO PUBLICAÇÃO - Pregao Eletrônico no

2025.0?.1l.l. O Presoeiro Oficial do Municipio de Juazetro do Norte,

no uso de suas atribuiçócs legais, tornâ público para cor-rhecimen«r

dos interessados que TORNA SEM EFETTO a publicação tealizacla

no dia 14 de julho de 2025, relativo aoAviso de Licitação do Pregao

Eletrônico n" 2025.0?.ll.l, tornando nulos todos os atos que dele

decorram. Juazeiro do Notre/Ceará l?de julho de 2025. Vanclson

de Freitas Pereira - Pregoeiro OÍicial do MuniciPio
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